PARECER Nº 575, DE 2010

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE A PROPOSTA DE EMENDA Nº 3, DE 2008, À CONSTITUIÇÃO DO ESTADO

Na qualidade de Relator Especial designado para exarar parecer em substituição ao da Comissão de Constituição e Justiça, ratifico a manifestação de fls. 09/11, favorável à aprovação da Proposta de Emenda nº 3, de 2008, à Constituição do Estado.

a) Fernando Capez - Relator Especial
MANIEFSTAÇÃO A QUE SE REFERE O RELATOR ESPECIAL 
De autoria do Deputado Mauro Bragato e outros, a proposta em epígrafe objetiva alterar o caput do artigo 250 da Constituição do Estado.

Em pauta, nos termos regimentais, a proposta não foi alvo de emendas ou substitutivos.

Na seqüência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de ser analisada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, bem como quanto ao mérito, conforme dispõe o artigo 31, § 1° e item 1, do Regimento Interno desta Casa.

Na qualidade de relator designado para exarar parecer por este órgão técnico, constatamos preliminarmente que a propositura atende aos requisitos previstos nos artigos 22, I, da Constituição Estadual e 252, I, do Regimento Interno, obedecidas as limitações impostas pelo mesmo artigo 22, § 1°, da Carta Estadual.

Desta forma, no tocante ao seu aspecto formal, não vislumbramos qualquer óbice à aprovação da propositura. Passemos, então, à análise do seu mérito.

Objetiva a proposta tornar obrigatório o ensino médio em nosso Estado, já que a Constituição Federal, em seu artigo 208, I, determina a obrigatoriedade apenas do ensino fundamental, conforme se observa:

Artigo 208 – O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:

I – ensino fundamental obrigatório e gratuito, assegurada, inclusive, sua oferta gratuita para todos os que a ele não tiveram acesso na idade própria; 

Atualmente, nossa Carta Estadual, em consonância com o disposto na Constituição Federal, estabelece, in verbis:

Artigo 249 - O ensino fundamental, com oito anos de duração é obrigatório para todas as crianças, a partir dos sete anos de idade, visando a propiciar formação básica e comum indispensável a todos.

Por determinação do artigo 32 da Lei n.° 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), com a alteração imposta pela Lei n.° 11.274/06, o ensino fundamental passou a ser de 9 anos, com início aos seis anos de idade, tendo como objetivo a formação básica do cidadão.
A proposição em tela tem por fim alterar o artigo 250 da Constituição Estadual, cuja redação atual é a seguinte: 
Artigo 250 - O Poder Público responsabilizar-se-á pela manutenção e expansão do ensino médio, público e gratuito, inclusive para os jovens e adultos que, na idade própria, a ele não tiveram acesso, tomando providências para universalizá-lo.

Aprovada a proposta de emenda à constituição ora em análise, passaria a ser obrigatória a educação básica, que, nos termos da Lei 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), é formada pela educação infantil, ensino fundamental e ensino médio (art. 21, I), ficando o artigo 250 com a seguinte redação:

Artigo 250 – O Ensino Médio, etapa final da educação básica, será obrigatório e gratuito, com duração mínima de 3 (três) anos, inclusive para os jovens e adultos que, na idade própria, a ele não tiveram acesso. 
Do ponto de vista jurídico, não vemos óbices à aprovação da propositura, já que a competência para legislar sobre a educação é concorrente, nos termos do disposto no inciso IX do artigo 24 da Constituição Federal, havendo previsão constitucional no sentido da universalização do ensino médio(art.208, II).

No mérito, entendemos que o Estado de São Paulo, ao se antecipar à União, oferecendo Ensino Médio obrigatório e gratuito no âmbito de seu sistema educacional, constituirá importante avanço e servirá de exemplo para outros estados federados, fomentando a educação em nosso país.

Isto posto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação da Proposta de emenda   nº 3, de 2008, à Constituição do Estado.  

a) Baleia Rossi
